
Brasília, 21 de março de 1990

DECRETO N.o 12.249 DE O7 DE março DE 1990

Dispõe sobre a criação do Parque

Ecológico Norte e da outras pró

videncias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n" 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo om vista a

Decisão n' 086/89 do Conselho de Arquitetura, Urbanis_

mo e Meio Ambiente, e

considerando ser Brasília marco único de historicida

de contemporânea, reconhecida internacionalmente co

mo património comum da humanidade;

considerando suas características de cidade-parque,

com abundante vegetação permeando as edificações, o

que permite à população espaços livres, horizontais e

abertos;

considerando a necessidade da manutenção de um cintu

rão verde circundando a cidade e manchas de vegetação

nativa como mantenedoras da umidade do ar e equilí^

brio térmico, através da evapo-transpiração;

considerando a premência e oportunidade da criação

de centro aglutinador de estudos e nemoria do cerra

do, voltado às atividades de educação ecológico-amb£

ental, proporcionando a população espaço de reencon

tro com suas raizes através da reaproximaçao educatj^

vá com o ambiente característico desta região;

considerando a necessidade de manter área de lazer,

esporte e cultura, como condições ambientais do SÍÍLJ

de;

considerando a necessidade de haver, atrás da Asa

Norte, área que garanta o cinturão verde do Plano P̂

loto;

e, finalmente, considerando que a criação do Parque

Ecológico Norte garantirá faixa non aedificandl en

tre a Asa Norte e a futura mancha "li" do projeto Bra

sília revisitada, assemelhando-se ao cinturão verde

propiciado na Asa Sul pelo "Parque da Cidade",

§ l8 - Entende-se por viveiro de árvores nativas do

cerrado a área destinada a estimular a preservação e conservação da

vegetação típica de cerrado característica desta região, podendo-se

desenvolver no local estudos de reprodução de espécies típicas e es_

tabelecer postos de venda de mudas para a população.

§ 29 - Entende-se por refugio para pássaros a área

destinada a reflorestamento com frutiferas, lagos e espelhos d'agua,

a fim de atrair aves endémicas ou típicas desta região de cerrado e

aves em migração.

§ 3' - Serão colocados postos de observação próximos

a área de refugio para pássaros, sendo restrito ou proibido o acesso

a área de refugio propriamente dita nos termos do que cJuspusorem as

diretrizes de uso, manejo e regimento interno do Parque Ecológico

Norte, a fim de propiciar as aves condições para formação de habitat

e reprodução.

Art. 4« - O Museu de História Natural do Cerrado te

rã por objetivos fomentar e congregar a pesquisa, documentação, pr£

servação, conservação, exposição e divulgação da história natural do

cerrado, através das unidades de pesquisa e documentação, rnuseologia,

museografia e difusão cultural, devendo ser feita em articule.ção com

as demais instituições científicas, técnicas e culturais dedicadas

ao estudo do cerrado.

§ l' - A atividade de pesquisa K documentação do Mu_

seu de Historia Natural do Cerrado englobará a fauna, a flora, a geo

morfologia, a antropologia e a ecologia humana do cerrado.

§ 2» - A unidade de pesquisa e documentação do Museu

de Historia Natural do Cerrado será composta de laboratórios, bibli£

teca e salas de estudo.

§ 3» - A unidade de museologia e museoj;rafia será

composta de salas para exposições temporárias e permanentes,bem como

área de reserva técnica.

§ 4» - A unidade de difusão cultural será composta

de centro para treinamento e capacitação, auditório, setor de publi^

cações e de um setor denominado "descoberta", onde deverão ser opO£

tunizadas condições ao público infanto-juvenll de adquirir conheci^

mento vivencial do ambiente do cerrado, através da real ização de fix

perimentos e obtenção de informações de caráter científico acessl

veis a sua faixa etária em recinto apropriado ou ao ar livre.

U E C U E T A :

Art. l» - É criado, nos termos do artigo 66, inciso

I, do Código Civil, como bem público de uso comum do povo, o Parque

Ecológico Norte, com área de 256 hectares, conforme definido na Plan

ta URB - 25/9O e no memorial descritivo MDE - 25/90.

gatoriamente:

Art. 2s O Parque Ecolópico Norte compreendera, obri

I - implantação de Parque Zoobotânico, composto de:

a) área de cerrado presçrvada;

b) refugio para pássaros;

c) viveiro de árvores nativas do cerrado;

11 - construção do Museu de História Natural Jo Cerra

do;

III - construção de trilhas ecológicas e ciclovias;

IV - construção de Área de Esportes, e Lazer;

V - implantação de Ala dos Estados;

VI - construção da Sede da Secretaria co Meio Ambien

te, Ciência e Tecnologia do Diatrito Federal

- SEMATEC.

Art. 3« - O Parque Zoobotânico circuncará e integra

rá a área do Museu de História Natural do Cerrado, constitjindo-se

na área onde serão desenvolvidas as pesquisas de campo do Museu, de_

lê fazendo parte um refúgio para pássaros e um viveiro de arvores na

tivas do cerrado.

Art. 5' - As trilhas- ecológicas e ciclovias têm por

objetivo proporcionar contato com a natureza e sua observação, como

forma de educação ambiental, devendo permear a área do Parque Ecol£

gico Norte.

Art. 6' - A Área de Esportes e Lazer terá pistas pá

rã cooper, espelhos d'agua, gramado, área arborizada, churrasqueiras

e parque de diversões.

Art. 7» - No perímetro do Parque Ecolóaico Norte ha

verá área destinada a uma Ala dos Estados, onde será oferecida, atr&

vês de concessão de uso, nos termos do artigo 7s do Decreto-lei n5

271, de 28.02.1967, área de 02 (dois) hectares a cada unidade da Fe_

deração.

§ l9 - Cada unidade federada cessionária devera com

prometer-se, através de cláusula expressa do contrato di; concessão

de uso, a respeitar as diretrizes de uso e Regimento Interno co Pa£

que Ecológico Norte.

§ 2» - Cada unidade federada cessionária, conforms

cláusula a ser fixada no contrato de concessão de uso, devera comprei

metfr-se a plantar no local espécies típicas da vegotaçao nativa de

seu Estado, cuja aclimatação seja possível no cerrado, sendo-lhe fa

cultado construir no local, na medida de sua conveniência e desde

que atendido o disposto nas diretrizes e Regimento Interno do Parque;

Ecológica Norte, instalações de venda de produtos típicos de artessi

nato e culinária regionais.
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Art. 8í - Será reservada área total de 05 hectares

do Parque Ecológico Norte para a construção da sede da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal (SEMATEC) bern

como dos Institutos de Ecologia e Meio Ambiente (IEMA) a Ciência e

Tecnologia (ICT).

Art. 9s - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia do Distrito Federal - SEMATEC será responsável, direta e

indiretamente, pela administração do Parque Eco]ógico Norte, caben

do-lhe fixar, além das diretrizes gerais de uso e manejo do Parque,

as demais normas que se façam necessárias, fiscalizando sua aplica

cão..

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposito no

caput deste artigo, a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo

gia do Distrito Federal - SEMATEC poderá firmar, nos termos é lirni

tes da legislação vigentes, acordos, contratos e convénios com enti

dades publicas e privadas, a fim de manter os equipamentos públicos,

fauna e flora do Parque Ecológico Norte.

Art. 1 0 - 0 projeto urbanistico-arquite tónico do

Parque Ecológico Norte será objeto de CONCURSO PÚBLICO de âmbito

Nacional.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data

sua puhltenção, revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de março de 1990,

102' da República e 31? de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS ROf&Z,

Governador do Distrito Federal

de

23004.08460212.006-0001 - Funcionamento do Departamen

to de Educação Física, E£

portes e Recreação

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos. 1.250.000,00

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 20 de maTÇO de 1990.

1029 da República e 309 de Brasília.

CELSIUS LODDEk

OZIAS."?fâ4TEÍRp/ RODRIGUES

DECRETO N.o 12.277 DE 20 DE MARÇO DE 10 90

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 122.211,00 (cento e vinte

e dois mil e duzentos e onze cru

zeiros), ã dotação do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 12, item I, da Lei n9 089

de 29 de dezembro de 1989, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo n9 012.000936/89,

Celsius Antonio Lodder Milton Menezes da Costa Neto
D E C R E T A :

Newton de Cas-tro

O r i u n d o Alves Gertrudes

Marlenio José Ferre i ra Ol ivei ra

Rubem Fonseca Filho

DECRETO N.- 12.276 DE 20 DE MARÇO DE 19 90

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.250.000,00 (hum milhão,

duzentos e cinqflenta mil cruzei

ros ), ã dotação do orçamento vi^

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

COes que lhe confere o art. 12, item I, da Lei n9 089

de 29 de dezembro de 1989, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprova

das pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e tendo

em vista o que consta do processo n9 011.000339/90,

D E C R E T A :

Art. 19 — Fica aberto ao Departamento de Educação

ca. Esportes e Recreação o crédito suplementar no valor de Cr?

1.250.000,00 (hum milhão, duzentos e cinqflenta mil cruzeiros ) na

guiate dotação orçamentarias

23004.08460212.006-0001 - Funcionamento do Departamento

de Educação Física, Esportes

e Recreação

00 - 3192.00 Ante- D&spesas de Exercícios

riores 1.250.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, S 19, item III,da

Lei n9 4.3.20* de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue da própria Unidade:

Art. 19 - Fica aberto ao Departamento de Turismo o

crédito suplementar no valor de Cr$ 122.211,00 (cento e vinte e dois

mil e duzentos e onze cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

24003.11650212.004-0001 - Funcionamento do Departamen

to de Turismo

00 - 3192.00 - Despesas de Exercícios Ante

riores 122.211,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue da própria Unidade:

24003.11650212.004-0001 - Funcionamento do Departamen

to de Turismo

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos. 122.211,00

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 20 de março de 1990.

1029 da República e 309 de Brasília.

CELSIUS ANÍjpl)lO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 12.278 DE 20 DE MARÇO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 3.000.000,00 ( três mi


